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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 

LEI Nº 4.447, DE 2012  
 
 

Acrescenta novo § 2º ao art. 17 da Lei nº 
8.245 de 18 de outubro de 1991, que dispõe 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a ela pertinentes, para 
disciplinar a cobrança de aluguel em centros 
comerciais (“Shopping centers”). 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 17 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º. 

          Art. 17.................................................................................. 

          § 1º Nas locações residenciais serão observados os critérios de 
reajustes previstos na legislação específica. 

          § 2º Na locação de espaço comercial imobiliário estabelecido em 
centros comerciais (shopping centers), somente será permitida a cobrança 
anual de 12 alugueis, vedadas ainda, quaisquer modalidades de cobrança 
progressiva, a que título for. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2016. 
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Presidente 


